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WESLEY DIONE GRANJA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.301.174/0001-18 (doc. 01), 

sediada na ESTRADA DA ÁGUA ESPRAIADA, 1387 –GALPÃO 2, Cotia – SP, CEP 

06727-177 (doc. 02), neste ato representado por seu procurador que subscreve a 

representação vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 170, § 4º da Nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, promover a 

presente: 

 
IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 
referente ao Pregão Eletrônico nº 011/2024, promovido pelo Município de Russas/CE 

com endereço à Av. Dom Lino, 831, Centro, Russa/CE. CEP: 62900-007. 

 

I. DOS FATOS: 
 

A presente licitação tem por objeto aquisição para aquisição de kits de 

material escolar. 

 

O edital publicado pelo município de Russas apresenta diversas 

irregularidades, que cerceiam a competição, frustrando o caráter competitivo do certame 

e comprometendo a lisura do procedimento. 

 

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.º 14.133/21 (Nova Lei 

de Licitações) está carregada de tópicos de preocupação, acerca da responsabilização 

de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla 

concorrência; b) elaboração imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que denotam 

o direcionamento do procedimento licitatório. 

 

Cabe aos agentes públicos nos termos do art. 37 da CF/88, respeitar os 

princípios administrativos, realizando procedimentos licitatórios com finalidade do 



 

 

interesse público, maior vantajosidade, moralidade e igualdade entre os licitantes. Não 

devendo prosperar interesse pessoais. 

 

É o que passará a demonstrar, onde o Edital em destaque não está em 

consonância com a legislação e princípios constitucionais, senão vejamos: 

 

II. DO EXÍGUO PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E DO 

FORNECIMENTO DO CONTRATO 

 
Apregoa o Edital que a apresentação das amostras ocorra em até 48 

horas, que se torna impossível seu cumprimento, em função da complexidade dos itens 

personalizados e posição geográfica do ente contratante. 

 

 

 
O único meio viável, no caso da impugnante, para o envio das amostras 

é pelos correios através do serviço de “sedex”, que tem prazo mínimo de 04 (quatro) 

dias úteis. Considerando só esse prazo de entrega, já não se mostra suficiente. Nessa 

equação ainda deve computar o tempo para reunião das amostras, que por ser de 

fornecedores diferentes, obviamente, não serão iguais.  

 

Neste cenário, para não afastar potenciais licitantes sediados em 

outros estados, se faz necessário à dilatação do prazo para apresentação de 

amostras para no mínimo 05 (cinco) de úteis, ”considerando a data da postagem” 

e não do seu recebimento. 

Do mesmo modo, o edital determina que a entrega dos itens adquiridos, 

seja realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da ordem de 

fornecimento. 



 

 

 

 

 
De início, a escolha do registro de preço, modalidade que gera uma 

expectativa e não a certeza da aquisição, sua consecução depende da Administração. 

Assim, a empresa contratada não pode investir em estoques, já que é dependente da 

demanda prévia do município. 

 

Impende destacar que é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, 

razoável, e que não prejudica a concorrência e nem o interesse público, consignar o 

prazo de 30 (trinta) dias para material de expediente e 60 (sessenta) dias para 

fornecimento de kit escolar e produtos personalizados (exemplos: mochilas, estojos, 

cadernos, etc...), destaca-se que esses prazos são considerados como de entrega 

imediata.  

 

Com o advento da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), em seu art. 6º, 

incisos X e XIII, para entrega de bens comuns, considera-se o prazo de até 30 (trinta) 

dias, como de fornecimento imediato. 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 

ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 

30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;(...) 

 

Esse prazo acaba por contrariar a própria norma regente, a exigência de 

personalização afasta o produto do conceito de bem comum. Por mais que suas 



 

 

especificações técnicas sejam usuais de mercado, não se encontrará em prateleira um 

item personalizado com o tema do município. 

 

Calha trazer a definição de bem comum registrado na obra do 

jurista Marçal Justen Filho: “Em última análise, bem ou serviço “comum”, 

para fins da adoção de pregão, é aquele que pode ser adquirido no mercado 

sem maior dificuldade, nem demanda maior investigação acerca do 

fornecedor”. (Pregão – Comentários à legislação do pregão comum e 

eletrônico, p.20) 

 
Sob a ótica da consignação dos prazos, a Administração Licitante deve 

se atentar aos axiomas: posição geográfica, quantidade e complexidade dos itens e 

modo de fornecimento. De forma a atrair maior competividade ao certame e não 

restringir como se apresenta. 

 

O primeiro fator a ser considerado na formulação do prazo de entrega é 

própria localização do município, para empresas licitantes fora do Estado do Ceará, 

torna impossível, qualquer empresa fora da circunscrição do município atender o prazo 

consignado. 

 

Ainda sob o enfoque do prazo de entrega, o tempo de fornecimento de 

cada fabricante, que por óbvio não serão iguais e deveria ser levado em consideração. 

Em razão do tempo que a Contratada disporá entre o recebimento do pedido, reunião 

dos diversos itens e a efetiva entrega dos materiais. 

 

Explica-se: o período entre a ordem de fornecimento e a entrega 

efetivamente é determinado por uma equação composta por diversas premissas 

temporais, considerando os rituais internos da empresa: 1) aquisição junto aos 

fabricantes; 2) separação dos produtos licitados; 3) paletização; 4) emissão da nota fiscal 

dos produtos; 5) carregamento e deslocamento da sede da empresa até a sede da 

Autoridade Demandante.  

 

A municipalidade, ainda pretende adquirir 40.496 (quarenta e oito mil 

quatrocentos e noventa e seis) ”cadernos personalizados”, itens que serão fabricados 

especificamente para este pregão. Importante destacar, que esses cadernos não são 



 

 

encontrados para pronta entrega e esse processo de confecção demandam várias fases 

que se inicia com tratamento da arte, confecção do “boneco”, aprovação da amostra 

pelo órgão licitante. Após esta fase, o produto entre em linha de produção especifica 

para este contrato. 

 

Como dito, a fabricante, obrigatoriamente, programará uma linha 

exclusiva para esta produção, em razão da própria complexidade de sua confecção, 

sujeitos a disponibilidade processo interno de produção, de acordo com as normas 

técnicas vigentes (NBR5462 – Livre / Estado de Prontidão/ Operação). 

 

No caso em tela, não parece razoável que 05 (cinco) dias sejam 

suficientes para confeccionar essa quantidade de cadernos, organizar a logística e 

realizar a entrega, desde a sede da contratada até o município contratante, localizado 

no Estado do Ceará. 

 

A imposição de prazo de entrega reduzido deve vir acompanhada do 

motivo dessa imposição. No caso em tela, só seria aceitável em uma flagrante situação 

de urgência, o que não se vislumbra aqui. 

 

Conclui-se que o prazo consignado acaba por criar uma trava à 

competição, pois nem todos os licitantes poderão cumpri-lo, já que os concorrentes não 

são fabricantes e sim fornecedores dos itens, sujeitos à disponibilidade dos próprios. 

 

III. ITEM DE FABRICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

Para o item “Gizão de Cera”, produto comum, encontrado em prateleira, 

mas em virtude da determinação da gramatura de 230g, fora do padrão comercial, 

imprime um caráter exclusivo ao item, a saber: 

 

 

 

Ressalta-se que a indicação do peso de 230g sem indicar um percentual 

mínimo de variação de aceitabilidade torna esse produto exclusivo. Para comprovar o 



 

 

alegado, colacionamos diversas marcas para demonstrar que adoção do termo “peso 

aproximado”, ampliaria a concorrência e consequentemente, a aquisição por preço mais 

baixo. 

a) LEO&LEO = 220G; 

 

b) ACRILEX =185G; 

 

 

c) LYKE = 214g; 

 

d) TRIS = 200g; 

 



 

 

Considerando que as marcas elencadas, apresentam a mesma 

funcionalidade nas atividades escolares que lhe serão impostas. Essa imposição 

acaba por direcionar a licitação através do estabelecimento de exigências 

excessivas/limitadoras, que favorecerão inadequadamente determinada marca ou 

licitante. 

 

A seu turno o Tribunal de Contas da União consolidou jurisprudência no 

sentido que a escolha das especificações dos itens deve ampliar o espectro de marcas 

disponíveis no mercado, com o intuito de se evitar direcionamentos. 

 

Explicou o relator que “o direcionamento da licitação pode ocorrer, por 

exemplo, mediante a utilização de critério subjetivo, o favorecimento a 

alguma empresa, a preferência inadequada por determinada marca, a 

ausência do devido parcelamento ou o estabelecimento de exigências 

excessivas/limitadoras. O direcionamento na descrição do objeto 

caracteriza-se pela inserção, no instrumento convocatório, de 

características atípicas dos bens ou serviços a serem adquiridos”. 

Acrescentou que “para mitigar tal risco, é indispensável atentar para a 

lição contida no Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário, no sentido de que, em 

licitações para aquisição de equipamentos, havendo no mercado 

diversos modelos que atendam completamente as necessidades da 

Administração, deve o órgão licitante identificar um conjunto 

representativo desses modelos antes de elaborar as especificações 

técnicas e a cotação de preços, de modo a evitar o direcionamento do 

certame para modelo específico e a caracterizar a realização de ampla 

pesquisa de mercado”. (...). Acórdão 2829/2015-Plenário, TC 

019.804/2014-8, relator Ministro Bruno Dantas, 04.11.2015. (grifo nosso) 

 

Nesse contexto é prudente inferirmos que o modo de aquisição de 

produtos e serviços pela Administração Pública, sempre que viável, deve ser realizado 

nas mesmas condições convencionais do mercado externo. Isso favorece a participação 

de um maior número de empresas, visando fomentar a competitividade do certame, uma 

vez que tal medida não acarreta prejuízo à definição almejada. 

 

Não se pode admitir direcionamento, mesmo que indiretos, 

camuflados sobre o manto da discricionariedade administrativa e, com isso, 

macular o espírito do pregão: a busca da proposta mais vantajosa, que se 

concretiza justamente pela disputa de ofertas. 



 

 

 

O fim e não a vontade domina todas as formas de administração, 

significando que, sem poder ter cunho personalístico, dirigida a alguém para beneficiá-

la ou prejudicá-lo, a atividade licitatória (para o que nos interessa) precisa visar apenas 

à finalidade de obter a melhor proposta, e com ela o melhor negócio, para a 

Administração Pública. 

 

Pelas evidencias demonstradas, verifica-se neste exame perfunctório, as 

questões levantadas na presente Representação, possibilitará a monopolização do 

pregão, sepultando a competividade, consequentemente, prejudicará na obtenção da 

melhor proposta para Administração Pública. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

a) Pelo conhecimento, recebimento e processamento desta Denúncia, na forma 

do art. 1º, inciso XV¹ c/c art. 46, aliena b² da Lei Complementar nº 12.509/1995;  

 

b) Pela concessão da Medida Liminar, para determinar ao Sr. Secretário de 

Educação, que promova a imediata SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 

002.03.07.2024-SEMED;  

 

c) No mérito, seja dado PROVIMENTO a presente Representação, para que seja 

reconhecida as irregularidades do certame apontadas nesta Exordial, 

determinando-se, nos termos do art. 71, IX, da CF/88³, ao Sr. Secretário de 

Educação do Município de Russas/CE, que adote as medidas necessárias no 

sentido da correção dos termos destacados, na presente representação;  

 

 
 

Nestes termos, Pede Deferimento. 

Cotia, 18 de julho de 2024. 

 

WESLEY DIONE GRANJA 

412.968.448-54 
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_____________________________________________________________________ 
¹XI – decidir sobre denúncia que seja encaminhada por qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na 
forma prevista nos artigos 56 a 59 desta Lei; 
²b – os editais de licitação, os contratos em geral, os convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, 
bem como os atos referidos no Art. 44 desta Lei; 
³Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
ao qual compete: 
4IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, se verificada ilegalidade 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
46.37-1-02 - Comércio atacadista de açúcar
46.37-1-03 - Comércio atacadista de óleos e gorduras
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-05 - Comércio atacadista de massas alimentícias
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
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46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
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46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
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47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
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1  

ILUSTRISSIMO  PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 

MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE 

Ref. a Pregão Eletrônico nº 

002.03.07.2024 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
 

BRAXPEL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.971.907/0001-23, sediada na Rua Sizina 

Azevedo Scherepel, 351, Sala 09, CEP 18.016-150, Jd. Piratininga, 

Sorocaba/SP, endereço eletrônico licitacaobraxpel@gmail.com, vêm, 

respeitosamente e tempestivamente, IMPUGNAR os termos do edital acima 

mencionado, com sustentação no artigo 164 Lei 14.133/2021, pelas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, é lícito instar a tempestividade da presente Impugnação ao 

instrumento convocatório, conforme preconiza o Art. 164 da Lei 14.133/2021, 

pois vejamos:  

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

Ainda, neste interim, cumpre-se ressaltar que, o independente do 

julgamento da presente impugnação, a empresa interessada se resguarda nos 

termos da lei, de participar do referido certame.  
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Não obstante, não ocorrendo o julgamento da presente impugnação 

tempestivamente, e/ou, a decisão restar em dissonância com a legislação pátria 

vigente, ficará resguardado, nos termos do Art. 170 da supracitada lei, o direito 

de a empresa impugnante direcionar representação junto aos órgãos 

fiscalizadores. 

Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos 

atos previstos nesta Lei, critérios de oportunidade, 

materialidade, relevância e risco e considerarão as razões 

apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os 

resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 

no § 3º do art. 169 desta Lei. 

§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 

jurídica poderá representar aos órgãos de controle interno 

ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades 

na aplicação desta Lei. 

II. DOS FATOS  

Em breve síntese, o edital ora impugnado, traz em seu bojo ilegalidades 

que impedem e frustram a licitação, bem como, irregularidades que estão em 

dissonância com a legislação e princípios que regem os processos 

administrativos.  

A manutenção de tais irregularidades, poderá causar restrição de 

participação, direcionamento indevido e prejuízos ao erário público, logo se faz 

necessário a suspensão de supracitado certame para retificação do instrumento 

convocatório, para que este prossiga observando os princípios atinentes às 

licitações públicas. 

III. DO DIREITO 

A licitação, por necessariamente comprometida com os princípios 

constitucionais da Administração Pública, deve ser processada e julgada em 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, moralidade, da 
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impessoalidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

A administração Pública deve obediência a tais princípios não podendo 

fechar os olhos a irregularidade e ilegalidades. 

Inicialmente, é lícito instar que todos os licitantes participantes, bem 

como a Comissão de Licitação do órgão contratante devem se ater as exigências 

legais e constitucionais que regem as Licitações Públicas. Sendo assim, é 

exigido que principalmente a Equipe responsável cumpra em sua integralidade 

os princípios basilares do certame. Todavia, queremos crer que, por descuido 

e/ou inobservância destes, vários princípios e direitos foram desrespeitados, 

como passaremos a expor abaixo.  

De acordo com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021, são princípios expressos 

da licitação: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro). 

Para tanto, a Administração Pública, na pessoa do servidor, não pode 

fugir, tampouco fechar os olhos para irregularidades que maculem o certame, 

sob pena de incorrer em improbidade administrativa. 

Com base na Lei, a princípio, fica claro que o processo de licitação, deve 

ser imparcial, não conter vícios ou limitações, que prejudiquem a participação 

das empresas com capacidade de fornecimento, assegurando o direito de 

participação da maior quantidade possível de empresas, de forma isonômica e 
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com justa competição, garantindo que não ocorram contratações com 

sobrepreço, preços inexequíveis e superfaturados. 

Neste passo, ante ao exposto, passaremos a apresentar as 

irregularidades existentes no instrumento convocatório do presente certame.  

IV. DO PRAZO EXÍGUO 

É exigido pelo instrumento convocatório que as entregas sejam efetuadas 

em prazo de 05 (cinco) dias úteis após recebimento da ordem de fornecimento, 

vejamos o que dispôs o instrumento convocatório:  

 

A modalidade Pregão Eletrônico foi instituída com o intuito de ampliar o 

número de fornecedores em potencial, simplificando o procedimento licitatório, 

nos casos em que o objeto da licitação fosse objetivo o bastante para que se 

dispensasse boa parte das cautelas exigidas nas outras modalidades, sobretudo 

na Concorrência. 

 Importante lembrar que se trata de Pregão na modalidade eletrônica, o 

que significa dizer que empresas de norte a sul do país, podem concorrer através 

do sistema eletrônico, contudo, por óbvio, uma empresa que tenha sede fora do 

estado, ou até mesmo dentro do estado, não conseguem cumprir tão exíguo 

prazo de entrega, que DEVERÁ SER ALTERADO E ESTENDIDO PARA AO 

MENOS 20 (VINTE) DIAS CORRIDOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA 

ORDEM DE FORNECIMENTO.  

Em se tratando da entrega, é EXTREMAMENTE INVIÁVEL entregar os 

itens solicitados em 5 (cinco) dias úteis apenas, levando-se em consideração a 

logística a ser empenhada.  
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Ainda neste interim, a manutenção do prazo de entrega, fará com que a 

empresa detentora da Ata de Registro de Preços sofra com as sanções 

editalícias no que tange ao atraso, levando em consideração que ao receber a 

ordem de fornecimento, também deverá aguardar os prazos aplicados pelos 

fornecedores e fabricantes dos produtos, sendo impossível fornecer os itens em 

tão exíguo prazo.  

Não obstante, uma empresa que tem sua sede em outro estado, 

exemplificando, mesmo que se utilizasse de transporte aéreo, não atenderia um 

prazo exíguo como o apresentado no instrumento convocatório, desde logo, 

escancarando uma severa restrição a participação, bem como um provável 

direcionamento para empresas da região. 

Ainda neste interim, é pacifico nos diversos tribunais de contas dos 

estados, que prazos exíguos como o apresenta neste caso, possui o caráter 

restritivo e é de rigor sua revisão, pois vejamos: 

 

Seguindo:  
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 Resta evidenciado e comprovado que, os prazos concedidos, quais 

sejam, 5 (cinco) dias úteis para entrega dos produtos licitados, restam exíguos e 

insuficientes para o fiel cumprimento das obrigações que serão assumidas pelas 

empresas licitantes. 

Sendo assim, é de rigor a revisão dos prazos previstos, concedendo as 

empresas o prazo de 20 (vinte) dias para a entrega dos itens licitados, sob pena 

de rompimento dos princípios que regem as licitações públicas.  

Não obstante, resta cristalina que a manutenção de tais prazos, violam 

severamente o princípio da eficiência, vantajosidade, economicidade e 

supremacia do interesse público, onde empresas que não estão sediadas na 

região do órgão comprador, sofrerão com a restrição ante a logística que deverá 

sem empenhada.  

V. DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA  

É cediço que o servidor público tem o dever de zelar pelo erário, levando 

em consideração a Supremacia do Interesse Público, sendo assim, a não 

alteração do instrumento convocatório nos pontos arguidos nesta exordial, fará 

com que  o erário sofrera severo prejuízo, pois irá restringir a participação de 

diversas empresas interessadas, dissonando dos principios legais e legislação 

pátria. 

 Ou seja, a administração pública empregará o dinheiro dos cidadãos 
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em produtos que, por se tratar de PREGÃO – MENOR PREÇO, poderiam ter 

sido adquiridos com valores mais atrativos. 

Ainda há a oportunidade para os servidores públicos suspenderem a 

realização do certame, dando provimento a esta impugnação, visando a 

legalidade do ato e da compra, sob pena de responsabilização pessoal pelo 

risco desnecessário. 

Conforme podemos notar, ao se quebrar os princípios da isonomia, 

moralidade e impessoalidade, bem como direcionar o certame e restringir a 

participação, o servidor automaticamente se compromete a incorrer em 

improbidade administrativa. Seguindo ainda acerca do assunto, é válido instar 

que tais atos são considerados crime, passível de sanções cíveis e penais, 

conforme a Lei nº 8.429/92: 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade 

administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou 

omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às 

instituições, e notadamente: 

 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou 

regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 

competência; 

 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 

de ofício; 

 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência 

em razão das atribuições e que deva permanecer em 

segredo; 

 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

 

V - frustrar a licitude de concurso público; 
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VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado 

a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento 

de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, 

teor de medida política ou econômica capaz de afetar 

o preço de mercadoria, bem ou serviço. 

 
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, 

fiscalização e aprovação de contas de parcerias 

firmadas pela administração pública com entidades 

privadas. 

 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 

acessibilidade previstos na legislação 

 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão 

da prestação de serviços na área de saúde sem a 

prévia celebração de contrato, convênio ou 

instrumento congênere, nos termos do parágrafo 

único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990. 

 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, 

civis e administrativas previstas na legislação 

específica, está o responsável pelo ato de 

improbidade sujeito às seguintes cominações, que 

podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de 

acordo com a gravidade do fato: 

 
[...] 

 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do 

dano, se houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de três a cinco anos, 

pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da 

remuneração percebida pelo agente e proibição de 

contratar com o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
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indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 

três anos. 

Ante o exposto, resta nítido que é de rigor a revisão de do presente 

instrumento editalício, revisando os prazos de entrega, sendo disponibilizado 

o prazo de 20 (vinte) dias para entrega, sob pena de causar prejuízos ao erário 

e sofrer com as responsabilidades previstas na Lei de improbidade 

administrativa. 

 

VI. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, REQUER-SE de Vossa Senhoria, que: 

 
a) Seja recebida a presente impugnação, uma vez tempestiva; 

b) Ao final, seja julgada procedente com a consequente retificação do edital 

nos termos aqui discutidos, para que seja adequado às normas 

supramencionadas, visando garantir a isonomia, qualidade e supremacia 

do interesse público, sob as penas da lei; 

c) A consequente republicação e reabertura do prazo inicialmente 

estabelecido, para que se afaste quaisquer  antijuridicidades que macule 

todo o procedimento que se iniciará. 

d) Que caso não seja alterado os pontos ora invocados, seja mantida a 

irresignação desta impugnante, para posterior juízo de anulação por 

parte da autoridade competente para tanto, bem como para denúncias 

ao Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público Estadual. 

  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Sorocaba/SP, 22 de julho de 2024. 
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